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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 42/2022.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 240/2022, QUE “ALTERA AS LEIS DELEGADAS Nº 08 E Nº 09, AMBAS DE 23 DE SETEMBRO DE 2013”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

[bookmark: _Hlk101257274]Trago à apreciação dos nobres Edis a Emenda Modificativa nº 01/2022, para alteração do “caput” do artigo 39-A, inserido pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 240/2022, que “Altera as Leis Delegadas nº 08 e nº 09, ambas de 23 de setembro de 2013”, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (...)

“Art. 39-A São competências da Superintendência Geral de Políticas Públicas sobre Drogas, órgão de assessoria vinculado diretamente ao Secretário Municipal de Saúde, e atribuições do Superintendente titular do cargo, além das comuns, as seguintes:

(...)”

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Modificativa pretende alterar o artigo 39-A a ser inserido na Lei Delegada nº 08, de 23 de setembro de 2013, pelo artigo 2º do Projeto de Lei nº 240/2022, uma vez que, equivocadamente, constou na redação originária do dispositivo em questão o vínculo da Superintendência Geral de Políticas Públicas sobre Drogas ao Secretário Municipal de Assistência Social, sendo que, na verdade, a pretensão é que tal estrutura seja realocada na Lei Delegada nº 08/2013, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme justificativa apresentada na mensagem da proposição.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de maio de 2022.
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